
JUSTIFICATIVA         DE         DISPENSA         DE         LICITAÇÃO  

Processo licitatório n°: 57/2024 
Dispensa licitação nº: 22/2024

I  -         DO         OBJETO  

Aquisiçã�o  de  03 unidãdes de lixeirã  com chãpã gãlvãnizãdã em estruturã de ãço,  com pe�  pãrã concretãgem com tãmpã medindo: comprimento 1,5m, lãrgurã 0.80m e ãlturã 0.70m e 01 unidãde de lixeirã com chãpã gãlvãnizãdã e telã gãlvãnizãdã com pe�  pãrã concretãgem em estruturã de ãço com tãmpã medindo: comprimento 1,5m, lãrgurã 0.80m e ãlturã de 0.70m, destinãdos ã ãtender ãs demãndãs dã municipãlidãde, quãndo visto ã necessidãde de ãlocãr ãs lixeirãs nãs viãs pu� blicãs em frente ão cole�gio estãduãl E.E.B. Frãncisco Brãsinhã Diãs e ão longo dã Ruã Sãntos Dumont, nãs proximidãdes do posto de combusí�vel Bel Postos, conforme documentos.Os serviços deverã�o ser fornecidos conforme ãbãixo discriminãdo:
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor total

01

LIXEIRAS  COM  CHAPA GALVANIZADA  EM ESTRUTURA DE  AÇO  COM  PE;  PARA CONCRETAGEM  COM  TAMPA MEDINDO:  COMPRIMENTO 1,5M,  LARGURA  0.80M  E ALTURA 0.70M

03 UND R$1.450,00 R$4.350,00

02 LIXEIRA  COM  CHAPA GALVANIZADA  E  TELA GALVANIZADA  COM  PE;  PARA CONCRETAGEM  EM ESTRUTURA  DE  AÇO  COM TAMPA  MEDINDO: COMPRIMENTO 1,5M, LARGURA 0.80M E ALTURA DE 0.70M

01 UND R$1.250,00 R$1.250,00

II - DA CARACTERIZAÇÃO DA DISPENSA E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃOA ãquisiçã�o de lixeirãs pãrã viãs pu� blicãs e�  essenciãl por vã� riãs rãzo� es. Primeiro, contribui pãrã ã mãnutençã�o dã limpezã e dã higiene, promovendo um ãmbiente mãis ãgrãdã�vel e sãudã�vel pãrã os muní�cipes  e  visitãntes.  Ale�m  disso,  ãs  lixeirãs  ãjudãm  ã  prevenir  ã  poluiçã�o  ãmbientãl,  pois 



oferecem um locãl ãpropriãdo pãrã o descãrte de resí�duos, impedindo que sejãm deixãdos nãs ruãs, cãlçãdãs ou ã� reãs nãturãis.Outro  ponto  importãnte  e�  que  ãs  lixeirãs  pu� blicãs  podem  ãuxiliãr  nã  orgãnizãçã�o  urbãnã, incentivãndo ãs pessoãs ã mãnterem ã cidãde limpã e ordenãdã.  Isso pode reduzir  custos  com limpezã pu� blicã e mãnutençã�o de viãs,  ãle�m de contribuir pãrã umã imãgem positivã dã cidãde perãnte seus residentes e visitãntes. Atendendo  ãA s  solicitãço� es  e  pedidos  interpostos  pelã  empresã  Costã  Oeste  –  terceirizãdã  pelo estãdo  e  responsã� vel  pelã  pãrte  nutricionãl  do  cole�gio  estãduãl  E.E.B.Frãncisco  Brãsinhã  Diãs solicitãndo umã lixeirã nã frente do mesmo ãfim de mãnter o lixo intãcto e orgãnizãdo e tãmbe�m, dã Agente de VigilãDnciã Sãnitã� riã do municipio de Belmonte,  requisitãndo lixeirãs ão longo dã Ruã Sãntos  Dumont,  em proximidãde  ão posto  de  combustí�vel  Bel  Postos,  visto  ã  ãltã  demãndã  de resí�duos produzidos e tãmbe�m, por denu� nciãs recebidãs pelo setor que necessitã regulãrizãr ãs situãço� es. Levãndo em considerãçã�o que cuidãr do descãrte correto de lixo e�  responsãbilidãde de todos, mãs ficã o poder pu� blico municipãl incumbido de disponibilizãr ãs lixeirãs.
III - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A contrãtãçã�o diretã dã empresã suprã identificãdo, ãtrãve�s de dispensã de licitãçã�o, fundãmentã-se no disposto no ãrtigo 75, inciso II dã Lei 14.133/21 que dispo� e: 
Art. 75. E;  dispensã�vel ã licitãçã�o:
II –  Pãrã contrãtãçã�o que envolvã vãlores inferiores ã R$50.000,00  (cinquentã  mil  reãis),  no  cãso  de  outros serviços e comprãs.Tãmbe�m, ãtendendo ão disposto no Art. 71 do Decreto Municipãl nº 199/2023 o quãl trãtã ã formã como se dãrã�  ãs comprãs diretãs:
§4 – Nos cãsos de contrãtãço� es pãrã entregã imediãtã, contrãtãço� es em vãlores de ãte�  ¼ (um quãrto) do limite pãrã  dispensã  de  licitãçã�o  pãrã  comprãs  em  gerãl  e demãis cãsos previstos no inciso III,  do ãrt. 70, dã Lei nº14.133/2021  deverã�  ser  exigidã  documentãçã�o minimã:
I –  pãrã  ã  contrãtãçã�o  de  bens,  ã  certidã� o  de regulãridãde  fiscãl  junto  ã  fãzendã  municipãl  de Belmonte, junto ão FGTS e Cãrtã�o do CNPJ pãrã fins de comprovãçã�o do rãmo de ãtividãde.

 



§5-  Pãrã  ã  seleçã�o  do  fornecedor  ou  prestãdor  de serviço  ã  ser  contrãtãdo,  deverã�  ser  certificãdã  ã ãuseDnciã  de  penãlidãdes  impeditivãs  de  licitãr  e contrãtãr  nãs  seguintes  fontes  mãntidãs  pelã Administrãçã�o Pu� blicã:
I –  Cãdãstro  Nãcionãl  de  Empresãs  InidoD neãs  e Suspensãs (CEIS), mãntido pelã Controlãdoriã-Gerãl dã Uniã�o;
II – Cãdãstro Nãcionãl de Empresãs Punidãs (CNEP), mãntido pelã Controlãdoriã-Gerãl dã Uniã�o.O Depãrtãmento de Urbãnismo reãlizou ã pesquisã entre ãs empresãs fornecedorãs destes mãteriãis, optãndo dentre o menor vãlor ãpresentãdo, onde ã mesmã ãpresentou ã documentãçã�o necessã� riã. IV - DADOS DO FORNECEDOR E RAZÃO DE SUA ESCOLHA E JUSTIFICATIVA DO PREÇOO fornecedor  escolhido e�  ã  empresã  METALU; RGICA BELMONTE,  CNPJ  37.145.640/0001-08, locãlizãdo nã Ruã Jesus de Bãitãcã, nº 770 – Centro, no municí�pio de Belmonte, CEP 89925-000, pelo fãto de ter ãpresentãdo o menor preço, compãtí�vel com ã reãlidãde do mercãdo, conforme pesquisã de preços reãlizãdã. O preço dos objetos sã�o de R$5.600,00 (cinco mil e seiscentos reãis).

V – DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA

a) Provã de regulãridãde relãtivã ão Fundo de Gãrãntiã por Tempo de Serviço,  mediãnte ã ãpresentãçã�o do Certificãdo de Regulãridãde do FGTS, expedidã pelo o� rgã�o competente;
b) Inscriçã�o no Cãdãstro Nãcionãl de Pessoã Jurí�dicã (CNPJ;
c) Certidã�o Negãtivã de De�bitos Municipãis;
d) Certidã�o Negãtivã Correcionãl (ePãd, CGU-PJ, CEIS, CNEP E CEPIM) 

VI– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIAPãrã custeãr ãs despesãs decorrentes destã dispensã de licitãçã�o, serã�o usãdãs ãs seguintes dotãço� es orçãmentã� riãs: 
15.452.0009.2.024- Mãnutençã�o dos Serviços Urbãnos
VII – CONSIDERAÇÕES FINAISDo ãcimã exposto, tendo em vistã o relevãnte interesse sociãl nã contrãtãçã�o e diãnte de 



todã documentãçã�o que embãsã o presente procedimento,  conclui-se pelã contrãtãçã�o mediãnte dispensã de licitãçã�o no cãso em exãme. 
              JAIR ANTONIO GIUMBELLI

PREFEITO MUNICIPAL DE BELMONTE

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTEDiãnte do exposto ãindã, considerãndo o ãtendimento ão rito pãrã essã contrãtãçã�o diretã,    RATIFICO E AUTORIZO ã contrãtãçã�o, nos termos destã justificãtivã.

              JAIR ANTONIO GIUMBELLI
PREFEITO MUNICIPAL DE BELMONTE
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